
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação nº 013/2024
FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, inciso III f da Lei Federal nº 14.133/21 
DATA: 13/03/2024
OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR CURSO DE QUALIFICAÇÃO DE DOCENTES DA EDUCAÇÃO INFANTIL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO DO MUNICÍPIO DE PORTO XAVIER RS
INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 013/2024
Exmo. Sr.

Prefeito Municipal,
Trata o presente processo para Contratação de empresa especializada para ministrar curso de qualificação de docentes da educação infantil” da secretaria municipal de educação, cultura e desporto do Município De Porto Xavier/RS, compreendendo a contratação desta empresa.
O procedimento segue o disposto no art. 74, inciso III f da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021.

Art. 74, contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
Conforme Comunicação Interna nº 091/2024 da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
Objetivo:

        *Qualificação de Docentes da educação infantil;        

Público Alvo:
        *Docentes da Educação Infantil da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.
Metodologia/Execução:

       *Exercício da Docência na Educação Infantil.
A Capacitação presencial será realizada no dia 18 de março/2024.
Ratifico a inexigibilidade de licitação para “Contratação de empresa especializada para ministrar curso de qualificação de docentes da educação infantil” da secretaria municipal de educação, cultura e desporto do Município De Porto Xavier/RS, conforme Art. 74, inciso III f da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021.

Porto Xavier, 13 de março de 2024.

_________________________
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Desporto
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, amparado no parecer exarado pela assessoria jurídica, resolve:

01 – Autorizar a contratação nos seguintes termos:
a) Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74, inciso III f Lei Federal nº 14.133/21.

b) Objetivo: “Contratação de empresa especializada para ministrar curso de qualificação de docentes da educação infantil” da secretaria municipal de educação, cultura e desporto do Município De Porto Xavier/RS. 

O pagamento será realizado antecipadamente como forma de confirmação de inscrição.
02 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente contratação na seguinte dotação orçamentária: 
2046 – Apoio Administrativo a SMECD
3390 39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica

Por fim, que seja encaminhado ao setor de licitações e contratos para elaboração da minuta de contrato.

Porto Xavier, 13 de março de 2024.
__________________________

Prefeito Municipal

AVISO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

GILBERTO DOMINGOS MENIN, Prefeito Municipal de Porto Xavier/RS, torna público que ratificou a Inexigibilidade de Licitação, alusiva a Contratação de empresa especializada para ministrar curso de qualificação de docentes da educação infantil” da secretaria municipal de educação, cultura e desporto do Município De Porto Xavier/RS, conforme Art. 74, inciso III f, da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021, com a empresa URI CERRO LARGO, CNPJ: 96.216.841/0004-52, Rua General Daltro Filho, Nº 772 , centro, Cerro Largo/RS, no valor de R$ 2.499,00 (Dois mil quatrocentos e noventa e nove reais). 
                                     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
EM 13 DE MARÇO DE 2024.
